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I P T U PARA 2008
PROJETO DA PAUTA DE VALORES VENAIS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DO IPTU PARA 2008 (Projeto de Lei n. 533/2007)
I – O IMPOSTO

O IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), pela Constituição Federal, é um tributo dos Municípios. Como o Distrito Federal tem atribuições de Estado e Município, cabe-lhe a receita daí decorrente. Os principais elementos de sua configuração jurídica são os seguintes:

	a) periodicidade da cobrança:
	Anual

	b) base de cálculo:
	venda do imóvel

	c) alíquotas:

- de terrenos não edificados ........................
- de terrenos edificados ...............................
- de terrenos edificados com residência ......
- de terrenos em construção ........................
	3%
1%
0,3%
1%

	d) contribuinte:
	o proprietário.


O valor da base de cálculo é proposto todos os anos pelo Governo do Distrito Federal e aprovado pela Câmara Legislativa. O documento que contém esses valores é a Pauta de Valores Venais dos Terrenos e Edificações do Distrito Federal. Nela estão discriminados todos os elementos necessários para a individualização da cobrança do imposto.
Para calcular a base de cálculo do IPTU (sobre a base de cálculo incidem as alíquotas acima mencionadas), essa pauta traz:

a) o valor de cada terreno;

b) o valor do m2 construído. 
Com base nesses dois dados e nos demais dados que constam do Cadastro Imobiliário Fiscal do Distrito Federal, o GDF calcula o valor da construção (valor do m2 vezes a área da edificação) e soma com o valor do terreno. O resultado é o  valor venal do imóvel, que também é a sua base de cálculo.
À base de cálculo, aplica-se a alíquota que incide sobre cada espécie de imóvel (3% para imóveis não edificados ou sem registro de edificação; 1% para imóveis comerciais; 0,3% para imóveis residenciais e, como tal, cadastrados no GDF; etc.).  

Essas são as linhas gerais do IPTU, cuja base de cálculo a Câmara Legislativa aprova num ano para valer para o ano seguinte.
II – DO AUMENTO PARA 2008
Para verificar a proposta dos valores para 2008, o Gabinete do Deputado Paulo Tadeu procedeu a uma comparação, por amostragem, com os valores constantes da Pauta vigente para 2007.

Analisando os dados dessa comparação, constata-se que o GDF está propondo aumento do valor venal tanto sobre o valor dos terrenos quanto sobre o valor do m2 construído. E o aumento do valor venal (= a base de cálculo) repercute na mesma proporção no aumento do IPTU a ser pago pelo contribuinte em 2008.

Esses aumentos, porém, não são uniformes. Há setores das cidades que têm aumentos significativos, e há outros – poucos, é certo – em que não houve aumento algum. Os setores em que foram constatados aumentos mais significativos podem ser verificados no Quadro abaixo:
QUADRO RESUMITIVO SOBRE O AUMENTO DO IPTU PARA 2008
	Localização
	Percentual dos maiores aumentos encontrados

	Cidade
	Setor
	Destinação
	Do Terreno
	do m2 Construído

	Plano Piloto
	Asa Norte 
	Res. Coletiva
	19,12%
	19,12%

	
	Asa Sul
	Res. Coletiva
	16,14%
	16,14%

	Park Way
	SPMW
	Mansões
	19,12%
	19,12%

	Setor de Mansão D. Bosco
	SMDB
	Mansões
	19,12%
	19,12%

	Cruzeiro
	SHCE
	Res. Coletiva
	19,12%
	19,12%

	Octogonal
	AOS
	Res. Coletiva
	15,66%
	15,66%

	Sudoeste 
	CLSW
	Com. local
	19,12%
	19,12%

	
	SHCSW
	Res coletiva
	15,67%
	19,12%

	Lago Norte
	SHIN
	Res individual
	19,12%
	19,12%

	Lago Sul
	SHIS
	Res individual
	14,68%
	14,68%

	Candangolândia 
	Candangol.
	Res individual
	19,12%
	19,12%

	Brazlândia 
	S. Tradicion.
	Res individual
	4,78%
	4,78%

	Catetinho
	AC 01
	Com/resid.
	10,18%
	10,17%

	Ceilândia 
	QNM
	Res individual
	16,58%
	16,58%

	Gama
	Setor Leste
	Res individual
	16,58%
	3,67%

	Guará
	QI 23
	Res coletiva
	16,58%
	16,58%

	Núcleo Bandeirante
	2.ª Avenid.
	Res coletiva
	16,58%
	16,58%

	Planaltina
	Buritis
	Res individual
	4,78%
	4,78%

	Samambaia
	QN
	Com/resid.
	4,78%
	4,78%

	Sobradinho
	Todos
	Com. Local
	19,12%
	36,94%

	
	Q. Central
	Res. Coletiva
	16,58%
	16,58%

	Taguatinga
	QNA
	Res individual
	16,58%
	16,58%

	Paranoá
	Geral
	Com/resid.
	4,78%
	4,78%

	Recanto das Emas
	Geral
	Geral
	4,78%
	4,78%

	Riacho Fundo
	AC e CLN
	Res coletiva
	7,63%
	19,12%

	
	CL 8ª
	Comércio
	16,58%%
	4,40%

	Santa Maria
	Q 119
	Res. coletiva
	19,12%
	4,32%

	São Sebastião
	Bairro Vila Nova
	Res individual
	1,67%
	1,67%

	Varjão
	Geral
	Geral
	0,00%
	0,00 %

	Condomínios
	Serra Azul
	Res. Individu.
	19,12%
	19,12%

	
	Itapuã II
	Res. Individu
	0,00
	0,00

	Distrito Federal
	
	Postos de gás.
	4,32% 
	Até -25,18%


Fonte: Gabinete do Deputado Paulo Tadeu.
Os dados usados para comparação estão na Pauta do IPTU para 2007, da qual já constavam aumentos significativos. Como foi aprovada uma redução de modo que o aumento não ficasse superior 5,53% em 2006 e a 2,58% (INPC) em 2007, os aumentos, em muitos casos, serão bem maiores do que os acima apresentados.

Só para se ter uma idéia, na Asa Sul, o aumento de 2005 para 2008 está em 55,83%. Descontado o INPC aplicado no IPTU de 2006 e 2007 (8,25%), o aumento fica em 43,98%. No entanto, para evitar confusão de dados, a comparação restringiu-se aos dados da Pauta para 2007 com a proposta para 2008, conforme especificado acima.
III – AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DO IPTU

Comparando os dados de previsão de receita para 2007 com os dados constantes da proposta orçamentária para 2008, o aumento não parece ser significativo:

	2007
	2008
	% de aumento

	323.653.434,00
	332.751.114,00
	2,81%


No entanto, a previsão orçamentária não reflete a arrecadação, que tem sido bem menor (cerca de 70% do previsto).

Para se ter uma idéia, até agosto de 2007, a arrecadação do IPTU chegou a R$ 263.524.533,22 (DODF, de 28/9/2007). Nesses quatro últimos meses do ano, a arrecadação cai bastante (cerca de 5%), pois a última parcela venceu em julho. Com isso, é possível prever uma arrecadação, em 2007, de mais ou menos R$ 276 milhões com IPTU, o que evidencia uma realização da receita abaixo do estimado. Aliás, isso tem-se repetido ao longo dos anos.
IV – EVOLUÇÃO NA ARRECADAÇÃO DO IPTU

Os dados sobre arrecadação do IPTU revelam o seguinte:

	Exercício
	IPTU: arrecadação
	% de aumento

	
	
	De um para outro exercício
	Exercício/1995

	1995
	74.690.145
	0,00
	0,00

	1996
	111.076.735
	48,72
	48,72

	1997
	115.994.006
	4,43
	55,30

	1998
	110.012.000
	-5,16
	47,29

	1999
	128.843.000
	17,12
	72,50

	2000
	145.183.000
	12,68
	94,38

	2001
	156.312.000,00
	7,67
	109,28

	2002
	167.942.031,11
	7,44
	124,85

	2003
	182.930.000,00
	8,92
	144,92

	2004
	208.141.798,08
	13,78
	178,67

	2005
	235.883.233,92
	13,33
	215,82

	2006
	257.601.482,26
	9,21
	244,89

	2007 (previsão)
	323.653.000,00
	25,64
	333,33

	2008 (previsão)
	332.751.114,00
	2,81
	345,51


Fonte dos dados: Relatórios Analíticos e Pareceres Prévios do TCDF até o exercício de 2003; Relatório Resumido da Arrecadação publicado no DODF de 27/1/05 para 2004; SIGGO para 2006; Lei Orçamentária para 2006; Lei Orçamentária Anual para 2007; Projeto de Lei Orçamentária para 2008.
V – OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES DE ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE

a) Imóveis edificados sem cadastramento na Secretaria de Fazenda

É muito comum encontrar imóvel edificado, mas sem carta de habite-se no DF. Nesse caso, o IPTU é calculado sobre o valor do terreno. Só que a alíquota é de 3% contra 0,3% para os imóveis com habite-se cadastrados na Secretaria de Fazenda do DF.

Para os imóveis construídos, mas sem habite-se, a Lei Complementar n. 54, de 30/12/97, prevê que o proprietário pode fazer declaração espontânea da área construída até o dia 30 de novembro do ano anterior ao da cobrança. Para isso, o contribuinte deve ir até um órgão da Secretaria de Fazenda e solicitar o formulário para fazer a declaração.
Com essa atitude, o contribuinte reduz significativamente o valor do seu IPTU, pois a parte do imposto relativa ao valor do terreno será reduzida para 10% do valor inicial. O acréscimo decorrente do valor da edificação não compromete a significativa redução do IPTU. Embora seja difícil estabelecer um percentual médio para a redução, pois a situação de cada imóvel é variável, os três exemplos abaixo podem dar uma idéia melhor do que está sendo dito.
	Situação do Imóvel
	A

IPTU só do terreno
	0B

IPTU com edificação
	B/A

	Imóvel da QNA 17, em Taguatinga, com 310 m2 de terreno e 200 m2 de área construída:   
	5.799,61
	921,10
	16%

	Imóvel na Quadra 02 de São Sebastião destinado à residência, com 150 m2 de terreno e 80 m2 de área construída:  
	314,65
	76,36
	24%

	Imóvel nas QR 104 a 122, de  Samambaia destinado à residência, com 165 m2 de terreno e 90 m2 de área construída:  
	194,45
	78,04
	40%


b) Isenção de IPTU para aposentados
A Lei n. 1.362, de 30/12/1996, concedeu isenção do IPTU e da TLP (Taxa de Limpeza Pública) ao aposentado, pensionista e ao idoso que recebe benefício de assistência social, enquadrados na seguinte situação:
- imóvel com até 120 m2 de área construída situado em “cidade-satélite”;

-  renda pessoal de até dois salários-mínimos;

- uso do imóvel para sua residência e de sua família;

- único imóvel de sua propriedade.

Para fazer jus ao benefício, o interessado deve apresentar requerimento à Secretaria de Fazenda, preferencialmente até o final do ano anterior ao ano da cobrança, com a documentação comprobatória do seu direito. 

c) Condomínios do DF
Desde 2005, a maior parte dos condomínios horizontais do Distrito Federal constam da Pauta do IPTU.

Para 2008, há 211 condomínios, dos quais 7 são novos em relação a 2007:

- Bela Vista Serrana;
- MInichácaras Lago Sul;

- Mirante Castelo I;

- Mirante Castelo II;

- Novo Setor de Mansões Sobradinho; 

- Vivendas Nova Petrópolis;

- Colônia Agrícola Sucupira.

Brasília-DF, 3 de outubro de 2007.
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